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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052073/2024, QUE FAZEM ENTRE
ENTRE SI O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE, E A EMPRESA SOCIEDADE BENEFICENTE DE
SENHORAS - HOSPITAL SIRIO LIBANES

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, com sede no SRTVN Quadra 701 Lote D, 1º e 2º andares, Ed. PO700 -
Bairro Asa Norte - CEP 70719-040 - DF, representada neste ato por LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ, CPF nº 561.015.204-63 na qualidade
de Secretária de Estado, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, conforme Decreto de 06 de junho de 2022, publicado na Edição nº 47-A do DODF,
de 06 de junho de 2022, pg. 3, e a empresa SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS - HOSPITAL SIRIO LIBANES, doravante denominada CONTRATADA, CNPJ
nº 61.590.410/0005-58, com sede na Q SGAS 613, Conjunto E, Bloco B, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.200-730, e-mail: comercial.brasilia@hsl.org.br, Telefone: (61)
3044-8888, representada por EDI CARLOS REIS DE SOUZA, portador (a) do RG 19384222 SSP/DF, inscrito (a) no CPF nº 101.032.478-07, na qualidade de
representante legal, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Credenciamento Nº 02/2024 - SES/DF (140837339),  Termo de Hemologação (147382091),
Proposta da empresa (140838116),  e da 14.133, de 2021.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a prestação de serviços médicos complementares de radioterapia, garan�ndo assistência ao usuário do SUS, nos
termos do Edital de Credenciamento Nº 02/2024 - SES/DF (140837339), Termo de Hemologação (147382091), Proposta da empresa (140838116),  e da Lei n.º
14.133/2021 e alterações posteriores, que passam a integrar o presente Termo.

3.2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

ITEM CÓDIGO BR MODALIDADE UN QUANTIDADE ESTIMADA
1 10758 TELETERAPIA:  CONFORMACIONAL, ESTEREOTÁTICA, RADIOCIRURGIA VAGA/MÊS 25

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Regime de Execução do Contrato está disposto no inc. XXVIII, do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, qual seja:  EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO,
por se tratar de execução de serviço por preço certo de unidades determinadas.

 

4.2. Da Subcontratação

4.2.1. Não é admi�da a subcontratação, a cessão ou a transferência, total ou parcialmente do objeto deste Contrato.

 

4.3. Das Condições de execução

4.3.1. Após assinatura do contrato, no prazo de 05 dias úteis, a CONTRATADA e CONTRANTE se reunirão para planejamento e programação do trabalho a
ser realizado, bem como para definição conjunta do cronograma de execução das tarefas, documento de construção obrigatório entre as partes;

4.3.2. O prazo do subitem acima poderá ser prorrogado por igual período, por ato mo�vado e jus�ficado, dos agentes públicos competentes;

4.3.3. A prestação dos serviços que compõem o objeto desta contratação devem ser iniciados no prazo máximo de 01 (um) dia corrido após a conclusão
do cronograma de execução.

 

4.4. Descrição detalhada dos métodos, ro�nas, etapas e definição do perfil dos pacientes

4.4.1. A Contratada deverá disponibilizar as agendas de marcação para o Complexo Regulador em Saúde do Distrito Federal no prazo de 2 (dois) dias
úteis após a assinatura do contrato;

4.4.2. O agendamento/marcação será de responsabilização do Complexo Regulador em Saúde do Distrito Federal, ou seja, todos os procedimentos serão
regulados através do SISREG, de acordo com as diretrizes de encaminhamento em radioterapia e conforme oferta de vagas pela contratada;

4.4.3. O Serviço deverá atender os pacientes conforme escala e agendamento fornecidos pelo SISREG, a indicação do tratamento deverá ser avaliada
pelo médico radioterapeuta responsável pela primeira consulta, após indicado e prescrito o procedimento, todos os casos deverão realizar tomografia
computadorizada do sí�o de tratamento e, se for imprescindível do ponto de vista técnico, também RNM magné�ca, para realização de planejamento de
teleterapia;

4.4.4. O Médico especialista em radioterapia deverá realizar definição dos alvos de tratamento e dos órgãos de risco a serem protegidos. Após definição
dos volumes de tratamento, equipe de �sica médica fará o planejamento u�lizando técnica per�nente para cada caso;

4.4.5. O Médico especialista em radioterapia deverá aprovar o planejamento realizado para então dar início ao tratamento;

4.4.6. Os tratamentos deverão ser feitos de segunda a sexta feira, respeitando fracionamento proposto e aprovado;

4.4.7. Durante tratamento, deverão ser realizadas pelo menos 1 avaliação de imagem de localização de alvo de tratamento semanal e pelo menos 1
consulta de revisão médica semanal. Após término do tratamento paciente deverá passar por consulta médica de alta e ser contrarreferenciado a serviço SUS



(serviço oncológico de origem) para con�nuidade de cuidado oncológico. Ficará a contratada responsável pela realização do tratamento de radioterapia em
formato de pacote (tomografia de simulação do sí�o de tratamento para planejamento, consultas iniciais, revisões médicas e altas, bem como responsável pela
realização de Ressonância Magné�ca complementar do sí�o de tratamento para planejamento, quando houver indicação técnica).

 

4.5. Local e horário da prestação do serviço

4.5.1. A credenciada prestará os serviços em suas dependências e instalações, por meio de seu corpo técnico e nos dias e horários normais de
funcionamento (de segunda e sexta feira no período das 7h às 19h), serviços de assistência e atendimento médico e/ou hospitalar na especialidade de
Radioterapia (Teleterapia: conformacional, estereotá�ca, radiocirurgia; e Braquiterapia) e encaminhado pelo Sistema de Regulação de Consultas Ambulatoriais
da Secretaria de Estado de Saúde do DF e previamente autorizado por medico do SUS/DF.

 

4.6. Cessão de crédito

4.6.1. É admi�da a cessão fiduciária de direitos credi�cios com ins�tuição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos
na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico;

4.6.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante;

4.6.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo adi�vo ao contrato
administra�vo;

4.6.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respec�vos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à cer�ficação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber bene�cios ou incen�vos fiscais ou credi�cios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020;

4.6.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de
direito público incidente sobre os contratos administra�vos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efe�va
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE
JULHO DE 2020 e Anexos);

4.6.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con�nuará sob a integral responsabilidade do contratado.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 3.300.000,00 (três milhões trezentos mil reais), em procedência ao Orçamento do Distrito Federal para o
corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

 

ITEM CÓDIGO
BR MODALIDADE UN QUANTIDADE

ESTIMADA VALOR UNIT. VALOR MENSAL VALOR TOTAL

1 10758 TELETERAPIA:  CONFORMACIONAL, ESTEREOTÁTICA,
RADIOCIRURGIA VAGA/MÊS 25 R$ 11.000,00 R$ 275.000,00 R$ 3.300.000,00

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Secretaria deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

I Unidade Orçamentária: 23901

II Programa de Trabalho: 10302620221452549

III Natureza de Despesa: 339039

IV Fonte de Recursos: 1600.738025723

V Valor Inicial: R$ 1.375.000,00

VI Nota de Empenho: 2024NE08356

VII Data de Emissão: 01/08/2024

VIII Evento: 400091 - EMPENHO DA DESPESA

IX Modalidade: 2 - Es�ma�vo

6.2.  A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apos�lamento.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto u�lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), disposto neste item;

7.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação
dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021, e do art. 10 do Decreto nº 9.507, de 2018;

7.3. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o controle da execução dos serviços e do contrato;

7.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos
aspectos mencionados no Art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN nº 05/2017, devendo a ins�tuição contratualizada manter atualizado os dados nas
plataformas a serem indicadas pela Contratante. 

7.5. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços;

7.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do Art.117 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administra�vas, previstas neste Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos Arts. 115,  155 e 156 Lei nº
14.133, de 2021;

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm


7.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 120 Lei nº 14.133, de 2021;

7.9. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que
a Contratada:

7.10. Não produziu os resultados acordados;

7.11. Deixou de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

7.12. Deixou de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à
demandada.

7.13. O Executor do Contrato deverá realizar a avaliação mensal para aferir o desempenho da prestação dos serviços. O não atendimento do
desempenho será objeto de no�ficação, devendo a contratada apresentar suas jus�fica�vas.

7.14. O pagamento será adequado à conformidade dos serviços prestados e dos resultados ob�dos, e estando em desconformidade haverá o
redimensionamento dos pagamentos, sendo aplicada a multa de 5% do valor faturado no mês em que for concluída a apuração.

7.15. Nos casos de cumprimento parcial das Metas, segue a análise quanto à valoração do percentual de a�ngimento de metas e cálculo a ser repassado
ao serviço a par�r do valor de repasse total por paciente ou valor de repasse total mensal ao serviço: 

Indicadores cujo desconto irá variar com o percentual de a�ngimento da meta

Indicador Meta
Totalmente conforme

(Valor a ser repassado) 

Parcialmente conforme

(Valor a ser repassado)

Tempo entre consulta de indicação do tratamento e início do
tratamento ≤ 14 dias 100%  (valor  do repasse do

paciente) 100% - (no de dias acima de 14) x 5%) 

Consultas médicas ≥ 1 consulta para cada 5 sessões
de radioterapia

100% (valor  do repasse do
paciente) 100% - (no de consultas  aquém da meta) x 15

Imagens de posicionamento ≥ 1 imagem  para cada 5 sessões
de radioterapia

100% (valor  do repasse do
paciente) 100% - (no de imagens  aquém da meta) x 15%

Número de reclamações mensais junto à ouvidoria da
Secretaria de Saúde do Distrito federal

≤ 3% do número de paciente
tratados no mês

100% (valor total do
repasse mensal)

100% (valor total do repasse mensal) - (no de 
mês/no de pacientes tratados no mês)

7.16. Nos casos de não realização do número total de frações previsto no fracionamento indicado em "16.1.8 - Formulário de Autorização de
Procedimentos de Alta Complexidade (APAC) de Radioterapia previamente autorizada através de assinatura e carimbo por especialista em Radioterapia da
SESDF do tratamento", Seguem a análise da valoração percentual a ser repassada ao serviço:  

Formula para calculo de Valor de Pagamento Parcial (VPP) por tratamento incompleto

VPP = 20%(do valor do repasse do paciente) + 80% (do valor do repasse do paciente) x (no frações realizadas/no frações planejadas)

7.17. O cálculo do VPP foi estabelecido considerando que 20% do valor total do procedimento está associado as etapas de planejamento do caso a ser
tratado e 80% desse valor está associado a execução do número de sessões previstos;

7.18. Quando encontrado qualquer irregularidade na execução do Contrato, o responsável pela execução na Unidade deverá realizar reunião, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, com a Contratada visando proporcionar ciência quanto ao desempenho dos trabalhos realizados no período de avaliação;

7.19. A Contratante poderá aplicar à Contratada as sanções administra�vas de advertência por escrito e multa;

7.20. A advertência por escrito será feita na ocorrência da não conformidade recorrente da tabela de indicadores em 3 (Três) avaliações consecu�vas ou
em 5 (cinco) avaliações alternadas.  Após a advertência, a contratada terá 5 (cinco) dias úteis para manifestação e/ou realização das adequações necessárias, sob
pena de abertura de processo de penalidade (multa). Em caso de impossibilidade de adequação no prazo de 5 (cinco) dias úteis a empresa deverá apresentar por
escrito as devidas jus�fica�vas;

7.21. A abertura de processo de penalidade (multa) será aplicada, após a advertência por escrito, na ocorrência de não resolução da inconformidade no
prazo de 5 (cinco) dias úteis ou no prazo deliberado com executor do contrato;

7.22. As penalidades de advertências e multa poderão ser aplicadas concomitantemente, sendo facultado à Contratada interpor recurso contra a
aplicação das penalidades no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de no�ficação.

7.23. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.23.1. A comprovação da realização do serviço será por meio de atesto do Executor �tular do contrato, ou seu subs�tuto, após apresentação e
conferência de:

a) Nota Fiscal detalhada e atestada pelo Executor de Contrato;

b) Fatura contendo a discriminação do serviço executado e o valor a ser pago conforme Tabela SIGTAP/DATASUS – MS ou de valores previamente
acordados pela SES-DF através da avaliação dos órgãos de competência e da aprovação no Conselho Distrital de Saúde;

c) Folha de controle de frequência individual assinada e datada pelo paciente diariamente.

7.24. A Comprovação da realização do procedimento de Teleterapia deverá conter:

a) Cópia do prontuário médico contendo primeira consulta com conduta médica indicando técnica de radioterapia, dose total e fracionamento; 

b) Cópia do prontuário médico contendo evolução médicas de revisão contendo data, dados da avaliação médica, conduta, assinatura e carimbo médico
em número mínimo de 1 evolução para cada 5 frações realizadas;  

c) Cópia de Exame de imagem que confirme planejamento conformacional;

d) Cópia de documento comprobatório de pelo menos 1 imagem de posicionamento do paciente para cada 5 frações realizadas;    

e) Cópia de documento do planejamento contendo nome do paciente;

7.25. A Comprovação da realização do procedimento de Braquiterapia deverá conter:

a) Cópia do prontuário médico contendo primeira consulta com conduta médica indicando técnica de radioterapia, dose total e fracionamento;

b) Cópia do prontuário médico contendo evolução médicas de revisão contendo data, dados da avaliação médica, conduta, assinatura e carimbo médico
em número mínimo de 1 evolução para cada sessão de Braquiterapia realizada;

c) Nos casos de Braquiterapia completa (Inserção de sonda intrauterina), Cópia de imagem realizada para avaliação de posicionamento de sonda e anel
contendo nome da paciente;



d) Cópia do documento de planejamento contendo nome da paciente;

e) Nos casos de Braquiterapia completa (Inserção de sonda intrauterina), Cópia de prontuário contendo evolução do procedimento anestésico com
assinatura e carimbo médico para cada sessão realizada;

f) Cópia da consulta de alta médica assinada e carimbada, contendo dados sobre o tratamento realizado, dose total, fracionamento, efeitos colaterais
apresentados pelo paciente e contrarreferência aos serviços SUS para seguimento do cuidado. 

7.26. Termo de Esclarecimento e Responsabilidade assinado e carimbado pelo médico e assinado pelo paciente ou responsável;

7.27. Formulário de Autorização de Procedimentos de Alta Complexidade (APAC) de Radioterapia contendo dose e fracionamento
proposto, previamente autorizada através de assinatura e carimbo por especialista em Radioterapia do SUS/DF;

7.28. O recebimento dos serviços serão exclusivamente dos procedimentos efe�vamente realizados;

7.29. A cadeia de inicio da prestacao do serviço se dara com o agendamento da consulta ambulatorial;

7.30. Formalização com jus�fica�vas caso haja necessidade de tratamento que não estejam contemplados no Contrato, ressaltando que devem ser
avaliados e validado previamente pelo médico auditor da SES/DF;

7.31. Fornecimento de relatórios quando se fizer necessária a realização dos exames eventuais;

7.32. Fornecimento de relatórios quando solicitados pela SES-DF ou por órgãos de controle interno e externo;

7.33. Os CIDs contemplados para tratamento estão descritos na tabela do APÊNDICE I deste Contrato, contemplando todas as opções de pacotes de
tratamento conforme descritos na tabela SIGTAP;

7.34. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade;

7.35. As disposições previstas neste Contrato não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que
for per�nente à contratação, por força da Instrução Norma�va Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022;

7.36. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no
ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

7.37. Do recebimento

7.38. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administra�vo, mediante termos detalhados,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administra�vo;

7.39. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação
dos serviços a que se referem a parcela a ser paga;

7.40. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento
das exigências de caráter técnico;

7.41. O fiscal administra�vo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter administra�vo;

7.42. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administra�vo;

7.43. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.44. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a
entrega do úl�mo;

7.45. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

7.46. A fiscalização não efetuará o ateste da úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

7.47. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis;

7.48. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Contrato e na proposta,
sem prejuízo da aplicação das penalidades;

7.49. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao
gestor do contrato para recebimento defini�vo;

7.50. Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de 05 (cinco), contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quan�dade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.50.1. Emi�r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e setorial, quando houver, no cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores obje�vamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento;

7.50.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

7.50.3. Emi�r Termo Detalhado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

7.50.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; e

7.50.5. Enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.51. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei
nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for per�nente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento;



7.52. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou
no instrumento de cobrança;

7.53. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-
profissional pela perfeita execução do contrato.

7.54. Da Liquidação

7.54.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação.

7.54.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:

7.54.2.1. o prazo de validade;

7.54.2.2. a data da emissão;

7.54.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.54.2.4. o período respec�vo de execução do contrato;

7.54.2.5. o valor a pagar; e

7.54.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.54.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.54.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lei nº 14.133/2021.

7.54.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) iden�ficar possível razão que impeça a par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impedi�vas indiretas.

7.54.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante;

7.54.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos;

7.54.8. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa;

7.54.9. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.55. Do prazo de pagamento

7.55.1.  No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para pagamentos das compras/contratações da pasta;

7.55.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção
anterior;

7.55.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efe�va realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.56. Da forma de pagamento

7.56.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado;

7.56.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento;

7.56.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

7.56.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente;

7.56.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. A vigência do Contrato será 12 (doze) meses, contatos a par�r da assinatura do contrato, prorrogável por até 60 meses, na forma dos ar�gos
106 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

9.1. Será exigida a garan�a da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, no valor de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e
cinco mil reais), percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

9.2. A garan�a nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 05 dias úteis após a assinatura do contrato.

9.3. No caso de seguro-garan�a sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato, de forma que o marco para início
da contagem do prazo é a data da homologação da contratação direta, por entendimento análogo ao explícito no §3º do art. 145, da Lei nº 14.133/2021.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

10.1. São obrigações do Contratante:

10.1.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
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10.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;

10.1.4. No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele subs�tuído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

10.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

10.1.7. Aplicar ao Contratado sanções mo�vadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.1.8. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Procuradoria Regional do Distrito Federal para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.1.9. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.1.11. Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções
quando verificar um viés con�nuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida;

10.1.12. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, que venham a ser solicitados pelo contratado;

10.1.13. Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa cumprir o estabelecido no contrato, ainda que sobrevenha
a ex�nção do credenciamento;

10.1.14. Nomear Executor para cumprimento das atribuições legais cabíveis;

10.1.15. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do Serviço;

10.1.16. Aplicar multa, com base na legislação vigente pelo descumprimento dos prazos estabelecidos sem jus�fica�va aceita pela Contratante;

10.1.17. Efetuar o pagamento da nota fiscal, após conferência e atesto da realização dos procedimentos por meio da avaliação dos documentos
apresentados;

10.1.18. Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do contrato;

10.1.19. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa contratada;

10.1.20. Realizar avaliação da qualidade dos serviços adquiridos;

10.1.21. A Contratante poderá a qualquer tempo e a seu critério exclusivo, por Intermédio do executor do contrato, solicitar a apresentação de
comprovação de procedência dos materiais u�lizados nos serviços do contrato e realizar visitas técnicas;

10.1.22. A CONTRATANTE se reserva o direito a qualquer momento de realizar diligências e inspeções junto à CONTRATADA a fim de garan�r a qualidade
dos serviços prestados e para esclarecimento de dúvidas.

10.1.23. Faculta-se ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, sempre quando necessário, agendar reuniões periódicas de caráter gerencial ou técnico para
avaliar os trabalhos, adotar resoluções e obter esclarecimento de pendências durante toda a vigência do contrato.

10.1.24. A SES/DF será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do credenciamento, registrando eventuais ocorrências e adotando
providências necessárias para o seu fiel cumprimento.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1. Deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato; 

11.2. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais, inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o
cumprimento do presente contrato;

11.3. Deve fornecer todos os equipamentos de segurança do trabalho aos seus funcionários no exercício de suas funções, atendendo integralmente a
Norma Regulamentadora nº 32 do Ministério do Trabalho;

11.4. Deve selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, com nível de instrução compa�vel e funções profissionais
devidamente registradas em suas carteiras de trabalho, em conformidade com a legislação vigente;

11.5. Deverá colocar seu Responsável Técnico, Preposto ou Representante da contratada à disposição da Contratante para quaisquer informações,
consultorias ou suporte técnico necessários;

11.6. Deverá prover os meios necessários para o monitoramento e prevenção dos riscos de natureza química, �sica e biológica inerentes aos
procedimentos correspondentes a cada �po de tratamento realizado;

11.7. No�ficar a Contratante da eventual alteração do seu endereço, sua razão social ou de controle acionário e de mudança em sua diretoria ou
responsável técnico, contrato social ou estatuto, enviando-lhe no prazo de 60 (sessenta dias) contado a par�r da data do registro de alteração, acompanhado de
cópia auten�cada da Cer�dão na Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

11.8. Facilitar os trabalhos de acompanhamento e fiscalização exercidos pela Contratante e prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados
pelos servidores desta, designados para tal fim;

11.9. Cumprir os prazos e condições definidos no Contrato;

11.10. Realizar todos os procedimentos contratados, sem cobrança de qualquer valor adicional ao usuário do SUS, seja para a realização do procedimento
ou para qualquer medicamento necessário à realização dos mesmos;

11.11. Atender os pacientes da Contratante com elevado padrão de eficiência e estrita observância do Código de É�ca dos profissionais envolvidos na
assistência;

11.12. Não u�lizar, nem permi�r que outros u�lizem o paciente para fins de experimentação;

11.13. É de responsabilidade do serviço contratualizado fornecer os serviços em suas dependências e instalações por meio de seu corpo técnico, vetando
a subcontratação ou tercerização do Contrato;

11.14. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, u�lizando equipamentos e materiais apropriados, cumprindo, dentro dos prazos
estabelecidos todas as obrigações assumidas, obedecendo rigorosamente às normas técnicas;

11.15. Comunicar à Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;

11.16. Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados;



11.17. Responsabilizar-se exclusiva e integralmente pela u�lização de pessoal capacitado para execução do objeto deste ajuste, incluídos os encargos
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo emprega�cio, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser
transferidos para a Contratante;

11.18. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repar�ções competentes, necessários à execução dos serviços;

11.19. Jus�ficar, por escrito, ao paciente ou seu representante, bem como a esta SES/DF, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização
de qualquer ato profissional previsto no contrato;

11.20. Quando solicitados, colocar à disposição da Contratante as informações técnicas sobre equipamentos, laudos, arquivos médicos, técnicas e
ambiente de trabalho onde serão executados os serviços contratados;

11.21. Enviar mensalmente relatório padrão do atendimento e demonstra�vo dos valores pagos pelo SUS, contendo, no mínimo, os seguintes dados:

a) Dados pessoais do paciente (nome, endereço, CPF e telefone de contato);

b) Nome do estabelecimento e dos médicos que o atenderam;

c) Localidade;

d) Descri�vo dos procedimentos realizados em consonância com o especificado no Contrato (por código, nome e valor unitário);

e) Valor do serviço prestado conforme as disposições deste Contrato.

11.22. Conforme a Portaria de Consolidação nº 1 de 28 de setembro de 2017, a contratada deve ainda:

a) estar registrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES); (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 4º, I);

b) submeter-se a avaliações sistemá�cas pela gestão do SUS; (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 4º, II);

c) submeter-se à regulação ins�tuída pelo gestor; (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 4º, III);

d) obrigar-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de a�vidade que demonstrem, quan�ta�va e qualita�vamente, o atendimento do objeto
pactuado com o ente federa�vo contratante; (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 4º, IV);

e) submeter-se ao Sistema Nacional de Auditoria (SNA) e seus componentes, no âmbito do SUS, apresentando toda documentação necessária, quando
solicitado; (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 4º, V);

f) assegurar a veracidade das informações prestadas ao SUS; (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 4º, VI);

g) preencher os campos referentes ao contrato no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). (Origem: PRT MS/GM 2567/2016,
Art. 4º, VIII).

11.23. A contratada deverá encaminhar mensalmente a produção realizada para a área competente desta SES/DF.

11.24. Cumprir com o disposto na Lei nº 6.176, de 16/07/2018, que dispõe sobre a obrigatoriedade da implantação do Programa de Integridade nas
empresas que contratarem com a Administração Pública do Distrito Federal;

11.25. Cumprir com o disposto na Lei nº 6.679 de 24/09/2020 que dispõe sobre a exigência de garan�a de equidade salarial entre homens e mulheres
nas empresas que contratam com o Poder Público do Distrito Federal;

11.26. Cumprir o disposto no Decreto nº 39.736, de 28/03/2019, que dispõe sobre a Polí�ca de Governança Pública e Compliance no âmbito da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Execu�vo do Distrito Federal;

11.27. Cumprir com o disposto no Decreto 9.178, de 23/10/2017, que altera o Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, que estabelece critérios, prá�cas e
diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e
fundacional e pelas empresas estatais dependentes, e ins�tui a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública - CISAP, aplicando-se
subsidiariamente à Lei 14133/2021.

11.28. Cumprir o disposto na Portaria nº 356, de 29/07/2019, da Controladoria Geral do Distrito Federal, a empresa par�cipante deverá apresentar, na
fase da licitação com vistas à habilitação jurídica e no ato da assinatura do Contrato, a Declaração, conforme APÊNDICE II.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do termo de contrato.

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
cole�vo;

13.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do
contrato;

13.1.9. fraudar a contratação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.11. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da contratação;



13.1.12. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas acima descritas as seguintes sanções:

13.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei);

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

13.2.3.1. Multa:

13.2.3.2. Sanção prevista de Multa, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administra�vas previstas no art. 155 desta Lei.

13.2.3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Contratante (art. 156, §9º)

13.2.3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa (art. 156, §7º).

13.2.3.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157)

13.2.3.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

13.2.3.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.2.3.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

2. as peculiaridades do caso concreto;

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4. os danos que dela provierem para o Contratante;

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.2.3.9. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

13.2.3.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160)

13.2.3.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161)

13.2.3.12.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. A rescisão do Contrato se dará nos termos dos Ar�gos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021;

14.2. No procedimento de rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a ampla defesa sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a
Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a Contratante adotar, mo�vadamente,
providências acauteladoras.

14.3. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos
no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

14.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir
o contrato.

14.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo para alteração subje�va.

14.7. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

14.8. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.9. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.10. Indenizações e multas. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.11. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

14.12. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administra�vas, previstas neste Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos Arts. 115,  155 e 156 Lei nº
14.133, de 2021.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155


15.1.  Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante
execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – DA COMISSÃO EXECUTORA

16.1. Executor do Contrato: Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima da SES/DF, ou a quem as normas de organização
administra�va indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133/2021 e art. 10 do Decreto Distrital nº 44.330/2023, de forma que serão anexados ao processo SEI
vinculado a esta contratação as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções;

16.2. O Executor do Contrato deverá realizar a avaliação mensal para aferir o desempenho da prestação dos serviços. O não atendimento do
desempenho será objeto de no�ficação, devendo a contratada apresentar suas jus�fica�vas.

 

16.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 14.133/2021, art.115, caput);

16.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la (Lei 14.133/2021, art.115, §5°);

16.3.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se
o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

16.3.4. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato;

16.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade convocará o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do cronograma de execução, bem como plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

16.3.6. Preposto

16.3.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e
deveres em relação à execução do objeto contratado.

16.3.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período  da vigência contratual indicada no subitem
1.3 deste Contrato.

16.3.6.2.1. A Contratante poderá recusar, desde que jus�ficadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a contratada
designará outro para o exercício da a�vidade.

16.3.7. Fiscalização

16.3.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos (Lei 14.133/2021,
art.117, caput);

16.3.7.2. Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da en�dade, ou a quem as normas de organização
administra�va indicarem, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas
funções;

16.3.7.3. Além do disposto abaixo, a fiscalização contratual obedecerá às normas, regulamentações e similares da ins�tuição. 

16.3.8. Fiscalização Técnica

16.3.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

16.3.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 14.133/2021, art.117,§1°);

16.3.8.3. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi�rá no�ficações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

16.3.8.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

16.3.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato;

16.3.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempes�va renovação ou à prorrogação contratual;

16.3.8.7. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes ro�nas:

16.3.8.7.1. A contratada deverá encaminhar a prestação de contas dos serviços executados mensalmente para análise e recebimento relatório provisório pelo
Fiscal Técnico, incluindo as documentações necessárias por paciente: prontuário eletrônico, análise de contas, exames realizados entre outros conforme ajustado
em manual de prestação de contas.

16.3.8.8. Além do disposto abaixo, a fiscalização contratual obedecerá às normas, regulamentações e similares da ins�tuição. 

16.3.9. Fiscalização Administra�va

16.3.9.1. O fiscal administra�vo verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitará a emissão da nota fiscal, acompanhará o
empenho e o pagamento;

16.3.9.2. O fiscal administra�vo acompanhará as garan�as, as glosas e a formalização de apos�lamentos e termos adi�vos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios per�nentes, caso necessário;

16.3.9.3. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra�vo do contrato atuará tempes�vamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

16.3.9.4. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às normas, regulamentações e similares da ins�tuição. 

16.3.10. Gestor do Contrato

16.3.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;



16.3.10.2. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos que tenham jus�ficado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a�vidades da Administração;

16.3.10.3. O gestor do contrato deverá gerenciar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

16.3.10.4. Além do disposto abaixo, a fiscalização contratual obedecerá às normas, regulamentações e similares da ins�tuição. 

 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

19.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

19.3.  

APÊNDICE I

VALORES SIGTAP, VALORES COMPLEMENTARES, DESCRIÇÃO DOS PACOTES DE TRATAMENTO E CIDs CONTEMPLADOS

ITEM CÓDIGO
BR/SIGTAP

DESCRIÇÃO

GERAL

DESCRIÇÃO

DISCRIMINADA
CID- 10

CÓDIGO
SIGTAP

DISCRIMINADO

VALOR
SIGTAP

(R$)

VAL
COMPLE

(R

1
 

10758
 

Contratação de empresa para
prestar serviço suplementar de
Radioterapia(Teleterapia)
considerando a insuficiência da
rede SUS no Distrito Federal -
Terapia Clínica Megavoltagem
 

Radioterapia De Cabeça E
Pescoço

C00, C01, C02, C03, C04, C05,
C06, C07, C08, C09,C10, C11,
C12, C13, C14, C30,
C31, C32, C73, C75, D44

03.04.01.036-7 R$ 4.168,00 R$ 6.832,0

Radioterapia Do Aparelho
Diges�vo

C19, C20, C21, C15, C16, C17, C18, C19,
C20, C21, C22, C23, C24, C25, C26, D37 03.04.01.037-5 R$ 4.148,00 R$ 6.852,0

Radioterapia De Traqueia,
Brônquio, Pulmão, Pleura E
Medias�no

C33, C34.0, C34.1, C34.2, C34.3,
C34.8, C34.9, C37, C38.0, C38.1,
C38.2, C38.3, C38.4, C38.8, C39.0,
C39.8, C39.9, C45.0, C45.2, D15.0.

03.04.01.038-3 R$ 3.563,00 R$ 7.437,0

Radioterapia De
Ossos/Car�lagens/Partes
Moles

C40.0, C40.1, C40.2, C40.3, C40.8,
C40.9, C41.0, C41.1, C41.2, C41.3,
C41.4, C41.8, C41.9, C45.1, C46.0,
C46.1, C46.2, C46.3, C46.7, C46.8,
C46.9, C47.0, C47.1, C47.2, C47.3,
C47.4, C47.5, C47.6, C47.8, C47.9,
C49.0, C49.1, C49.2, C49.3, C49.4,
C49.5, C49.6, C49.8, C49.9, C76.0,
C76.1, C76.2, C76.3, C76.4,
C76.5, C76.7, C76.8, D18.0, D18.1,
D48.0, D48.1, D48.2, D48.3,
D48.4, D48.5, D48.6, D48.7, D48.9.

03.04.01.039-1 R$ 3.118,00 R$ 7.882,0

Radioterapia De Pele

C43.0, C43.1, C43.2, C43.3, C43.4,
C43.5, C43.6, C43.7, C43.8, C43.9,
C44.0, C44.1, C44.2, C44.3, C44.4,
C44.5, C44.6, C44.7, C44.8, C44.9.

03.04.01.040-5 R$ 2.310,00 R$ 8.690,0

Radioterapia De Mama C50.0, C50.1, C50.2, C50.3,
C50.4, C50.5, C50.6, C50.8, C50.9. 03.04.01.041-3 R$ 5.904,00 R$ 5.096,0

Radioterapia De Câncer
Ginecológico

C51.0, C51.1, C51.2, C51.8,
C51.9, C52, C53.0, C53.1, C53.8,
C53.9, C54.0, C54.1, C54.2, C54.3,
C54.8, C54.9, C55, C56, C57.0, C
57.1, C57.2, C57.3,
C57.4, C57.7, C57.8,
C57.9, D39.0, D39.1,
D39.2, D39.7, D39.9.

03.04.01.042-1 R$ 4.608,00 R$ 6.392,0

Radioterapia De Pênis C60.0, C60.1, C60.2, C60.8, C60.9. 03.04.01.044-8 R$ 4.630,00 R$ 6.370,0

Radioterapia De Próstata C61 03.04.01.045-6 R$ 5.838,00 R$ 5.162,0

Radioterapia Do Aparelho
Urinário

C64, C65, C66, C67.1, C67.2, C67.3,
C67.4, C67.5, C67.6, C67.7,
C67.8, C67.9, C68.0, C68.1, C68.8,
C68.9, C74.0, C74.1, C74.9.

03.04.01.047-2 R$ 4.093,00 R$ 6.907,0

Radioterapia De Olhos E
Anexos

C69.0, C69.1, C69.2, C69.3, C69.4,
C69.5, C69.6, C69.8, C69.9. 03.04.01.048-0 R$ 3.273,00 R$ 7.727,0

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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Radioterapia De Sistema
Nervoso Central

C70,C71,C72,C75,C752,C753,D32
,D352,D353,D354,D420,D421,
D429,D430,D431,D432,D433,D434
,D437,D439,D443,D444,D445,G500

03.04.01.050-2 R$ 3.278,00 R$ 7.722,0

Radioterapia
Estereotáxica/Radiocirurgia

C751,C752,C753,
C793,D320 ,D321,D333,
D352,D353,D354,
D420,D421,D430,D431,
D432,D433,D434,
D437,D439,D443,D444,
D445,D447,G500,Q281,Q282

03.04.01.051-0 R$ 5.035,00 R$ 5.965,0

Radioterapia De Metástase
Em Sistema Nervoso
Central

C793,C794,C910,C920,C950 03.04.01.052-9 R$ 2.439,00 R$ 8.561,0

Radioterapia De
Plasmocitoma / Mieloma /
Metástases Em Outras
Localizações

C261,C780,C781,C782,
C783 ,C784,C785,C786,C787,
C788,C790,C791,C792,C795,C796,
C797,C798,C900,C901,C902

03.04.01.053-7 R$ 1.729,00 R$ 9.271,0

Radioterapia De Cadeia
Linfá�ca

C770,C771,C772,
C773,C774 ,C775,C778 03.04.01.054-5 R$ 4.168,00 R$ 6.832,0

Radioterapia De Linfoma E
Leucemia

C261,C620,C621,C632,C810,
C811,C812,C813,C817,C819,C820,
C821,C822,C827,C829,C830,
C831,C832,C833,C834,C835,
C836,C837,C838,C839,C840
,C841,C842,C843,C844
,C845,C850,C851,C857,C859,C880,
C881,C882,C883,C887,C889,C910,
C911,C912,C913,C914,
C915,C917,C919,C920,C921,
C923,C924,C925,C927,C929,
C930,C931,C932,C937,C939,
,C940,C941,C942,C943,C944,C945
,C947,C950,C951,C952,C957,C959,
C960,C961,C962,
C963,C967,C969,D47

03.04.01.055-3 R$ 3.159,00 R$ 7.841,0

Radioterapia Em Corpo
Inteiro

C810,C811,C812,C813,C820,C821,C822,
C835,C840,C900,C910,C911,C920,C921
,C931,C945,C961,D462,
D463,D561,D570,D572,
D600,D610,D611,D612,D613,
D70 D71,D800,D801,D802,
D803,D804,D805,D806,
D810,D811,D812,D813,D814,
D815,D816,D817,D818,D819
,D820,D821,D822,D823,D824,
D830,D831,D832,E713,E760,E761

03.04.01.056-1 R$ 1.729,00 R$ 9.271,0

Radioterapia De Queloide E
Ginecomas�a L910,N62 03.04.01.057-0 R$ 953,00 R$ 10.047,

Radioterapia De Doença
Benigna

D169,H051,H052,H110,M15,
M16,M162,M17,M18,
M610,M611,M612,M613,M614,
M615,M619,M65,M658
,M70,M750,M76,M762,Z510

03.04.01.058-8 R$ 593,00 R$ 10.407,

2 10855

Contratação de empresa para
prestar serviço suplementar de
radioterapia considerando a
insuficiência da rede SUS no
Distrito Federal - Braquiterapia
Ginecológica -
Radioimplante/Radiomoldagem
com Fio de Iridium

Braquiterapia de tumores
Ginecológicos C51, C52, C53, C54 03.04.01.043-0 R$ 4.150,00 -

 

APÊNDICE II

 

Dispõe sobre a proibição de par�cipação, direta, indireta, de licitação, contratação, execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens agentes públicos de
órgãos e en�dades da Administração Pública

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

ÓRGÃO/ENTIDADE
PROCESSO



MODALIDADE DE LICITAÇÃO
NÚMERO DA LICITAÇÃO
LICITANTE
CNPJ/CPF
INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL
REPRESENTANTE LEGAL
CPF

 

A pessoa física ou jurídica acima identificada, por intermédio de seu representante legal, declara que não incorre nas vedações previstas no art. 14° da Lei nº 14.133,
de 01 de abril de 2021, e no art. 1° do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

 

Brasília, ____ de __________________ de ______.

 

_________________________________________
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